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2!! (SEGUNOO)TERMOADITIVO AOCONTRATODELOCAÇÃd',!

Df11MÓVEL,N2 111/2018, QU?,ENTRE?' CEL~~~~fv1:~:;iL '
MU~ICIPIOD~VILAP'AVÃO, EstADO DO ESPfRlT(f,~~~JQ::~'i:lj: :

ASltª ELZIRAiPHNESORG RAMtOW, NA FÓRMA ABAIXO.

o MUNicíPIO DE VILA PAVÃO, Est~do do Espfrtto Santo.vcorn sede na Rua,Trav. pavão '. 80, Cento, yi.~~

Pavão/Eâ, inscrito no CNPJsob o n.S!36.3S0.34P/Po01"67~,!~este at~·represen~adopeló PreféitQiMUnkipa'Ü
'~' i ,'~ , _, ,i:,': > ' .: :,,"; , ' I ,', -. i::

Sr. IRINEU WUTKE, portador do CPF"MF n2~76.7€l6~807-00 e RG' nQ]82.398 - SSP/ES,:âpravante

denominado LOcATÁRIO e, deoutro lado, a Sr.ª~r!! Elzira Ohneso'rgRaml'ow; brastlelra, viúva, lavradeira;

portador do R.G. n;21.603.S0S - SS~lE:SleCPF:n:é076',938)657 -dL~~kideni~e domiciliado nesta'Cí(ladede'

Vila pavão/ES, adiante denominadh sifuPlesh)â~te Lo~pOR,resÕ'lyenf ~~. comum,aeordo,8~!I~!br~N'*,
presente Termo Aditivo ao Contram O~iginári~~o ili/2C118, confbirme asciáusulase'condiçõ:e~abai'xo~:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETd
n

, 'Iii.l

O presente Termo Aditivo tem por objeto a$Ó:~ressãól~hl 20%(~inrte por,',cento)' d~:c~alqrdo:i'!=olitk~'~<?
Originário nQ 111/2018, referente a lo~ação de um imóvel situado na Rlla Jacó ost, sl«, Bairt:oOndirlâ',

Vila Pavão/ES, para sediar a Secretaria Municipal de Assistência Social, enquanto durar a pandemíaem

decorrência do COVID-19, conforme Recomendação nt!i!p01/2020 do Ministério Público dei~pntas:~R,
Estado do Espírito Santo.

cLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR Ê DO PERC;ENTUAlDASUPRESSÃO

O valor da presente supressão é de :R$1.560,OO(lIim mil.~~inAentos",sesse~~akeaiS), cp~r~sPol1d~~te(lfR~
(vinte por cento) do valor do presente contrato, respeitand6 os limites estabelécidos no'~rtigo 65; §12 da:L~i

nQ 8.666/1993 e suas alterações. Deste modo, o valor global do Contraton2' 111/201.8, após a ~bpresSão
passará a ser R$ 6.240,00 (seis mil; duzentos e quarentaqeaisl..e o valor mensal passará a ser'B$' 520,()O

(quinhentos e vinte reais).

cLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefelto, Sr. Irineu Wutke, e~arada no Processo
Administrativo nQ 00002524/2020,!e encontra amparo le,ijal no§l~, capMhJo art. 6$/i(Ja Lei !n~,$:6Ei6/~~.

!

cLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS'oISPOSIÇÕES

Continuam em vigor as demais Cláusulas e disposlções dQContrato Originário.

Epor estarem acordes, firmam o presente instrq~ento €i"" 03 (três)'vias deigual teoreforrqa)jUhtameh~~

com as testemunhas abaixo.
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Testemunhas:

Vila pavão/i:S, 03 de agosto dê

L~
Idoeu Wuttté

Prefeito do Munlcíplc]

LOCATÁRIO

Nome:

CPF.:

2!!Termo Aditivo - Contrato n°



DAS DEfC1AIS DISPOSIÇÕES: Continuam ern

pandernia em decorrência do 0)VID·19
do Espírito Santo. , , , ' "

DO VALOR E DO PERCENTUAL DA SUPRESS,ÃO: O +aIQ'tida Pt~~:~r·itestJl~i!~iSs.àO,~d~':R$2,d,~O,ob
ais), correspondente a 20%) (vinte por cento) do v~lor do presente contrato, respeitando os limites t::::''-<HJO::;'O::;L,I'U;U'C>

65, § 10 da Lei nO 8.666/1993 e suas alterações. ge~~) mod?r •..oval9f QI'~Raldo,.<=;?r~ratol'1,l~
passará a ser R$ 8,160,00 (oito mil, cento e sessenta reais), eo valor :ti~énsalpassará a serR$
tenta reais). '

Vila Pavão, ES, 03/08/2020.

lrineu Wutke

Prefeito do Hunicípio

RESUI"1020T:A. CONTRATb N° l11j20lS

PROCESSO: 002524/2020

LOCATÁRIO: fvlunidplo de Vila Pavão/ES.

LOCADOR: ELZIRA OHNESORCi R-ll.t-.1LO'W.

OBJETO: O presente Termo Aditjv~ tem por objeto d s9pressãoem, 20%, ~Vintepo(cento)~b valor
nO 111/2018, referente a locação de um imóvel sitdadCí.n8 Rllii'LJaGÓ osij,.,s!n, eair'tbOndina; Vila
Secretaria f\1ullicipal de Assistência Social, enquanto dLlrar a pan~emiâ ê.nidecorrência doCOVID-19, e-r-••~'~~"'"''''''

dação nO 001/2020 do l"linistêrio Público de Contasidoi~tado~àl Espirito'Sa.li1to .
.~ . /' ':'::;; :, ~:': ' 'ir', ;.: .' ,::

DO VALOR E DO PERCENTUAL D/l, SUPRES5,6,O: O valor da presente supréssêo é déR$ 1.560,00 (unirníl,
senta reais), correspondente a 20% (VIn:'-"" PO! cent;0) de valor c01ltranf' r~sPI2,i~ando
no artigo 65, § F' da Lei nC' 8.666;'199::' e SU2S aiteraçi38s. o val{)i-~Iobai do'ContratbnO
a supressão passará a ser RS 6.240,00 (St!IS rru], d.izentos e quarenta reais), e o valormensal passará a
(quinhentos e vinte reais). "

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Continuam em vigor as deniaís Clà~sulas e oisposi ções do Contrato Otigiinádo.

Vila Pavão, ES, 03/08/2020.

Irineu Wutke

Prefeito do t'1unicípio

DOM /ES ASSINADO DIGnALi'·'I['NII::


